
 

Secretaria Geral Parlamentar 
Secretaria de Documentação 

Equipe de Documentação do Legislativo 

De acordo com o disposto no artigo 46, inciso X, e artigo 82, da Resolução n.º 2, 
de 26 de abril de 1991 (Regimento Interno), comunicamos que está aberto a partir desta 
data, por 5 (cinco) sessões ordinárias, o prazo para interposição de recurso contra a 
deliberação pelas comissões dos projetos abaixo relacionados, na forma do último 
substitutivo apresentado, quando houver, ou do texto original: 

3) PL 139/2021 do Executivo - Bruno Covas 
PARECER Nº 1214/2021 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, PUBLICADO NO DOC EM 30/09/2021, PÁGINA 117, COLUNA 
2, RETIFICADO NO DOC EM 01/10/2021, PÁGINA 124, COLUNA 4. 

PARECER Nº 403/2023 DA COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E 
MEIO AMBIENTE, PUBLICADO NO DOC EM 27/04/2023, PÁGINA 290, COLUNA 1. 

PARECER Nº 671/2023 DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, 
PUBLICADO NO DOC EM 12/06/2023, PÁGINA 337, COLUNA 2. 

PARECER Nº 1332/2023 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
SOBRE O PROJETO DE LEI N° 139/2021 

O presente projeto de lei, de autoria do Executivo, visa dispor sobre a revogação da Lei 
nº 11.760, de 12 de maio de 1995. 

Pelo art. 1º da propositura, fica revogada a Lei nº 11.760, de 12 de maio de 1995, que 
denominou a Via de Pedestre Francisco Olivares Thomaz Filho, CODLOG nº 46.905-0, situada 
no Distrito do Tatuapé, Subprefeitura da Mooca. Conforme a justificativa do projeto, “Ocorre que 
no ano de 2000, por meio do Processo nº 199-0.054.279-7, a Procuradoria Geral do Município 
exarou parecer, concluindo pelo caráter privado da área em discussão. Tal conclusão se esteou 
no fato de que os imóveis são de ‘propriedade de herdeiros da mesma família, que detém parte 
ideal da passagem, através da servidão instituída em seu favor, estando inclusive a via sendo 
tributada em conjunto com os imóveis, desde o desdobro (...)’”. 

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as despesas de 
sua execução serão cobertas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Favorável, portanto, é o parecer. 

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 1º/11/2023. 

Ver. Jair Tatto (PT) - Presidente 

Ver. Atílio Francisco (REPUBLICANOS) 

Ver.ª Cris Monteiro (NOVO) 

Ver. Isac Félix (PL) 

Ver. Paulo Frange (PTB) - Relator 

Ver. Rinaldi Digilio (UNIÃO) 

Ver. Roberto Tripoli (PV) 

Ver.ª Rute Costa (PSDB) 

Ver. Sidney Cruz (SOLIDARIEDADE) 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 07/11/2023, p. 351 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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